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EDITAL Nº 1146/GR/UFFS/2019 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL - 

PPGCTA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final do Processo Seletivo de 

Candidatos a Vagas para o Curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Ciência e 

Tecnologia Ambiental, para ingresso em 2020.1, de acordo com o EDITAL Nº 

783/GR/UFFS/2019. 

 

1 CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
1.1 Lista de candidatos aprovados por linha de pesquisa e por tema de pesquisa, com os 

respectivos suplentes, em ordem de classificação, conforme EDITAL Nº 783/GR/UFFS/2019: 
 

1.2 LINHA DE PESQUISA - Sustentabilidade dos Agroecossistemas 

1.2.1 TEMA DE PESQUISA: Resíduos da produção animal: tratamento/aproveitamento, 

biodigestão anaeróbia, redução de nutrientes e reuso de água 
Candidato Nota Classificação Situação 

Sem Candidatos Classificados - - - 

1.2.2 TEMA DE PESQUISA: Manejo de pomar em pequenas frutas x pós colheita/nutracêuticos 

e/ou Avaliação de rede nacional de porta-enxertos para pessegueiro 
Candidato Nota Classificação Situação 

Juliano Galina 8,1 1º  classificado 

1.2.3 TEMA DE PESQUISA: Sistemas de Manejos em culturas agrícolas 
Candidato Nota Classificação Situação 

Bruna Dal'pizol Novello 9,6 1 º  classificada 

Leonardo Brunetto 9,2 2 º  classificado 

Brenda Tortelli 8,4 3 º  classificada 

Ines Rezendes 7,3 4º  suplente 

1.2.4 TEMA DE PESQUISA: Bioquímica Toxicológica 
Candidato Nota Classificação Situação 

Ana Paula Vanin 9,0 1º  classificada 

1.2.5 TEMA DE PESQUISA: Desenvolvimento Rural Sustentável 
Candidato Nota Classificação Situação 

Rúbia Carla Passaglia 7,5 1º  classificada 

Franciele Dal Mas 6,8 2 º  classificada 
 

1.3 LINHA DE PESQUISA - Conservação dos Recursos Naturais 

1.3.1 TEMA DE PESQUISA: Produção de biocombustíveis a partir de matrizes oleaginosas, 

efluentes e/ou resíduos industriais e agrícolas 
Candidato Nota Classificação Situação 

Angela Antunes 9,9 1º  classificada 

Joana Paula Canton 7,7 2 º  classificada 

1.3.2 TEMA DE PESQUISA: Uso de resíduos para desenvolvimento de novos materiais, 

processos ou produtos 
Candidato Nota Classificação Situação 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0783
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0783
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0783
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Catarina Monteiro da Câmara Jorge 8,2 1º  classificada 

Giovana Pelisser 8,2 *2º  classificada 

1.3.3 TEMA DE PESQUISA: Tratamento e reuso de efluentes utilizando processos físico-

químicos e/ou biológicos 
Candidato Nota Classificação Situação 

Sem Candidatos Classificados - - - 

1.3.4 TEMA DE PESQUISA: Redes Neurais Artificiais aplicadas a problemas ambientais 
Candidato Nota Classificação Situação 

Marcel Leonel Jorge 6,4 1º  classificado 

1.3.5 TEMA DE PESQUISA: Impacto dos contaminantes ambientais na fauna silvestre 

(principalmente anfíbios)  
Candidato Nota Classificação Situação 

Sem Candidatos Classificados - - - 

1.3.6 TEMA DE PESQUISA: Biodiversidade e conservação de fauna 
Candidato Nota Classificação Situação 

Camila Fabrícia M. Ferreira Betiol 8,0 1º  classificada 

Sâmia Leticia Reolon da Cruz 7,0 2º  classificada 

1.3.7 TEMA DE PESQUISA: Análise de séries temporais em hidrologia 
Candidato Nota Classificação Situação 

Sem Candidatos Classificados - - - 
* Desempate de acordo com o item 4.7.2 do EDITAL Nº 783/GR/UFFS/2019. 

 

2 PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA 

2.1 O candidato classificado deverá efetuar a matrícula junto à Secretaria de Pós-Graduação do 

Campus Erechim (sala 201 - Bloco dos Professores), no período de 17 a 19 de fevereiro de 

2020, das 8h30 às 11h30min, e das 13h30min às 16h no endereço ERS 135 - Km 72, no 200, 

Erechim-RS. 

2.1.1 O candidato aprovado que não puder comparecer para efetuar a matrícula, poderá fazê-la 

através de procuração, com firma reconhecida em cartório. 

2.2 A matrícula deverá ser realizada em requerimento de matrícula, disponível em 

https://www.uffs.edu.br/campi/erechim/cursos/mestrado/mestrado-em-ciencia-e-tecnologia-

ambiental/formularios, devidamente preenchido e assinado, instruído dos seguintes 

documentos originais acompanhados de cópia simples ou de cópias autenticadas: 

I - Documento de identidade (RG) com foto; 

II - CPF; 

III - Diploma de curso superior de graduação reconhecido pelo MEC ou declaração original da 

IES, indicando a conclusão de todos os componentes curriculares e a data em que ocorreu a 

colação de grau; 

IV - Histórico Escolar da Graduação; 

V - Documentos que provam estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidato 

brasileiro, e dos documentos exigidos pela legislação específica, no caso de candidato 

estrangeiro; 

VI - Certidão de Quitação Eleitoral atualizada (emitida pelo site www.tse.jus.br), no caso de 

candidato brasileiro. 

2.3 O candidato que não realizar a matrícula nesse período perderá direito à vaga. 

 

3 DISPOSIÇÕES FINAIS 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0783
https://www.uffs.edu.br/campi/erechim/cursos/mestrado/mestrado-em-ciencia-e-tecnologia-ambiental/formularios
https://www.uffs.edu.br/campi/erechim/cursos/mestrado/mestrado-em-ciencia-e-tecnologia-ambiental/formularios
http://www.tse.jus.br/
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3.1 Os candidatos não selecionados terão o prazo de 60 (sessenta) dias, após a finalização do 

Processo Seletivo, para retirar seus documentos na Secretaria de Pós-Graduação do Campus 

Erechim, ao final do qual serão inutilizados. 

3.2 A qualquer tempo, e a critério da Comissão de Seleção, se constatada a apresentação de 

documentos e/ou assinaturas inidôneas, será considerada cancelada a matrícula do candidato. 

3.3 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso e pela Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 12 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 


